
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dúvida Frequente 

 

 

Todo cadastramento ou atualização cadastral do Cadastro Único deve ser contabilizado 

como atendimento no Registro Mensal de Atendimento (RMA) – Campos C.2 e C.3?  
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Todo cadastramento ou atualização cadastral do Cadastro Único deve ser contabilizado como 

atendimento no Registro Mensal de Atendimento (RMA) – Campos C.2 e C.3? 

 

Não! O cadastramento familiar no Cadastro Único, bem como a atualização cadastral só deve ser 

contabilizado como atendimento no RMA se a ação for realizada no próprio CRAS (seja por integrante 

da equipe técnica do CRAS ou por equipe própria do Cadastro que esteja atuando no espaço do CRAS), 

conforme orienta o Manual de Instruções do RMA (p.17, 2022). 

 

 

 

Nesse sentido, os cadastros e as atualizações cadastrais realizadas nos Postos de Cadastramento do 

CadÚnico NÃO são contabilizados para o Registro Mensal de Atendimento - RMA 
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